
                              ESTADO DE SANTA CATARINA

                              Secretaria de Estado da Educação

                              Diretoria de Planejamento e Políticas Educacionais

                              Gerência de Planejamento e Gestão

Presencial EaD Valor 
Nº de 

Estudantes 
FEBAVE - UNIBAVE 1.998 0 1.998 2,055 325.502,89 110.227,92 23 215.274,97 325.502,89
FEBE - UNIFEBE 2.203 15 2.218 2,281 361.344,04 147.557,16 23 213.786,88 361.344,04
FERJ - CATÓLICA SC JARAGUÁ DO SUL 1.624 514 2.138 2,199 348.310,89 71.177,52 7 277.133,37
FERJ - CATÓLICA SC JOINVILLE 1.998 0 1.998 2,055 325.502,89 56.633,22 9 268.869,67
FUCRI - UNESC 8.709 85 8.794 9,045 1.432.668,85 559.200,10 93 873.468,75 1.432.668,85
FUNDAÇÃO FURB - FURB 6.515 8 6.523 6,709 1.062.690,35 338.252,04 39 724.438,31 1.062.690,35
FUNDAÇÃO UnC - UnC 4.117 227 4.344 4,468 707.699,97 120.428,40 16 587.271,57 707.699,97
FUNDAÇÃO UNIARP - UNIARP 2.609 196 2.805 2,885 456.974,77 207.423,60 32 249.551,17 456.974,77
FUNDAÇÃO UNIDAVI - UNIDAVI 2.803 0 2.803 2,883 456.648,94 112.269,30 19 344.379,64 456.648,94
FUNDAÇÃO UNIPLAC - UNIPLAC 3.512 23 3.535 3,636 575.902,25 85.571,16 6 490.331,09 575.902,25
FUNDAÇÃO UNISUL - UNISUL 13.884 1.124 15.008 15,436 2.445.018,67 352.322,52 15 2.092.696,15 2.445.018,67
FUNDAÇÃO UNIVALI - UNIVALI 14.838 1.311 16.149 16,609 2.630.903,95 90.819,36 10 2.540.084,59 2.630.903,95
FUNDAÇÃO UNOESC - UNOESC 14.598 87 14.685 15,104 2.392.397,33 806.965,92 166 1.585.431,41 2.392.397,33
FUNDESTE - UNOCHAPECÓ 6.769 342 7.111 7,314 1.158.483,99 543.803,22 58 614.680,77 1.158.483,99
FURJ - UNIVILLE JOINVILLE 6.693 427 7.120 7,323 1.159.950,22 0,00 0 1.159.950,22 1.159.950,22

TOTAIS 92.870 4.359 97.229 100,00 R$ 15.840.000,00 R$ 3.602.651,44 516 R$ 12.237.348,56 R$ 15.840.000,00

ANEXO VI

PROGRAMA DE BOLSAS UNIVERSITÁRIAS DE SANTA CATARINA - UNIEDU/2020

673.813,78

Valor Total por 
Mantenedora

Total de 
Matrículas¹

Percentual 
do Recurso

Valor por IES de 
acordo com Nº de 

Matrículas

Valor para Novos 
Bolsistas 

Valor da Continuidade²

   UNIEDU - ART. 170/CE - REDE FUNDACIONAL - PESQUISA (10%)

²A continuidade diz respeito a garantia do mínimo de 1 (um) ano de bolsa de Pesquisa para os ingressantes no segundo semestre de 2019, valores de acordo com planilha encaminhada pela instituição.
¹Número de Matrículas em 27.09.19 de acordo com informado no Cadastramento da Mantenedora/IES UNIEDU/2020 - Edital Nº 2432/SED/2019. 

Mantenedora - Instituição
Nº de Matrículas 

A presente distribuição considera as Mantenedoras cadastradas pelo Edital Nº 2432/SED/2019 e os recursos financeiros de acordo com o Processo Digital SED/174/2020 do Sistema de Gestão de 
Processos Eletrônicos (SGPe).

DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS POR Nº DE MATRÍCULAS - ART. 170/CE


